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PARECER N' 0, /S7 IZ0ZZ o s. N" $57 12022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 22312022, qlue "Concede o

titulo de cidadão mato-grossense ao senhor ANTÔNIO RODRIGUES DA

SILVA."
AUroR: Deputado JOÃO BATISTA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

22312022, de autoria do Deputado João Batista, que "Concede o titulo de

cidadão mato-grossense ao senhor Antônio Rodrigues da Silva", a iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo no 88712022, Protocolo n" 496112022, lido na 27" Sessão

Ordinária (04 I 05 I 2022), conforme descrito abaixo :

AÍt. 1" Conceder o titulo de cidadão mato-grossense ao senhor

Antônio Rodrigues da Silva

Art.2'Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

OglO5/2022, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação foi

sido instruído com os documentos exigidos e a justificativa do projeto

também apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2o e art. 19, II,

"a" e "b", ambos da Resolução no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de

t0lr2l20t9.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a mengão, na justiÍicativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a priúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 0910512022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, aliÍea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Intemo

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVTTI da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATS GRoSSo

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(-()NSIl.i ttt(Ào tlrt LS'l r\l)o t)l;\'lr\l()(;l(oss()
Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(,)
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XXVIII - emendar a Conslituição Estqdual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçtio, expedir decretos

legis lat ivos e resoluções ;

lLlr(;livl !N'l () lN I l:l{ NO Àl N,l I

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

ao Seúor Antônio Rodrigues da Silva, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl, 14 - O Título de Cidadqnia Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

públíco que não lenham nascido no Eslado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescenle e ao Idoso.

§ 2" - Os projetos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Malo-grossense deverão ser inslruídos conl

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

tt-
. (Revogado pela Resolução 6.853/2020).

§ 3'- Ás pessoas nascidas no lerrilório do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa sdo consideradas nascidas no Eslado de

Mato Grosso para efeilos desta Resolução e não poderdo ser

homenageadas com o Título de Cidadqnia Mato-grossense.

considerando o presente pleito, o autor terá indicado 008/035

homenagens na corente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o aft. 18 da Resolução corespondente dispõe sobre o
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limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislaliva, alé 4l (quarenla e uma) homenagens, distribuídas

da seguinleforma:

I - 0l (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincol oessoas para receber o Tfiulo de

Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessocts parq serem homenageadas com as

demqis honrariqs elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 22312022,

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Antônio Rodrigues da Silva nascido no dia 17 de agosto de

1986, no município de Viçosa, estado de Alagoas. Filho de

Givaldo Arcelino da Silva e Grinaurea Rodrigues da Silva. Em

2010 começou a trabalhar no Grupo AMAGGI, na Fazenda

Água Quente. Nas eleições de 2012 e 2016 conconeu a

vereador municipal, não obtendo êxito. Em 2017, eleito

presidente do Sindicato dos Trabalhadores Assalariados Rurais

de Sapezal/MT.8m2020 eleito vereador municipal de Sapezal

com 354 votos. Em 3l de março de 2021, reeleito presidente

do Sindicato dos Trabalhadores Assalariados Rurais de

Sapezal/MT.

Desta forma, o Título de Cidadão Mato-grossense ao Seúor
Antônio Rodrigues da Silva da Silva, nada mais é do que um

justo recoúecimento por todas as suas ações

Desta feita, analisados os aspectos formais e as rÍLzões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor Antônio Rodrigues da

Silva satisfaz os requisitos estabelecidos confonne a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o

"Título de cidadão Mato-Grossel1se", assim, qualificam seu mérito,

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) no

(65) 33 I 3-6908

(6s) 3313-6909

(6s) 3313-6els

Assembleia Legislativa do Estaclo de Mato Grosso

EdiÍicio Dantc Manins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-:nai l: nuclcosocia l(a)it l.rtrt.Í{ot'. br
Í\{l A lJ



*hMH
CONIISSÃO DII I)ITTI]I'I'OS III.]N,,IANOS, DTIIIESA DOS DTI{EI'I'OS DA NII.II,IIEII, CII)AI)ANIA,

ÂNlPAltO A Clfl^N()r\, ÀO.,\l)OLltSCllIN'l'li l, AO IDOSO.

22312022, de autoria do Deputado lOÃO BATISTA, lido na 27u Sessão

Ordinária (04 I 0 5 I 2022).

E o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N', PARECER N' o.s. N'
PtiÀ2z3tz0z2 {t357 t2422 035712022

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense

Silva."

(PR) n" 22312022, que "Concede o

ao Senhor Antônio Rodrigues da

Pelas razões expostas, entendemos que o seúor ANTÔNIO

RODRIGUES DA SILVA satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍÍne a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n'22312022, de autoria do Deputado JOÃO BATISTA, lido na 27u Sessão

Ordinária (0 4 I 0 5 I 2022)

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

VOTO RELATOR: E PELA REJEIÇÃO.

! pnUUDICIDADE - ARQUIVo.

SPMD/I'{US/CDHDDMCACAVALMT, "^ JLa" e2022'
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do Nrrlco Social
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

REUNÍAO: tr;ôRDiNÁRiÃiIlL;ÉiTRAóRôiNÃzuÀi;;u^0**u:l]iloçlo
PR N" 22312022,

Deputado JOÃO B-ATIS-TA DO SINDSPEN.
APENSAMENTO:

ANEXOS;

Pclas razôcs

aprescrÍacla.
gxpUllíli, quantg ilo- lllé-li1!1, volo favorávcl à aprovagào da l']ço"p11"91"ç-ão (lllt)

qguppt$"çÁ"-o_npM_oT4Lv-l"D-p-o_çoNt:_onÊtçtl-l
VônÃÇÂoRELATOR

E """""*.r;L
IIEMBROS TITULARES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-Presidente

JANAÍNA zuVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

: n;;"";;;;o*io,*,, tr;;;il;i;'tt
L--'l l-l coNrúnro eo RELAToR (I,io) l-l *u*oro

ü;;"-;;;;;i;,;;, Ü;;ffi;;;
l-l corrnÁnto Ao RELAToR r\Â(,r l-l *.roro

r}TEMBROS SWLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

I I cou o RFLATOR {sl\lr Ll PRESENCIAL
tt
Ll E ao* RÀRIo^oRELAroRr\,irrr ! o.roro

: E .o, o 0., iiu* ",r,,- Ü n*otor.'it
L-l [l corrnÁr.to Ao RELAT.R (r.. À{ r1 T navoro

: tr;;#;;;;",;;;---- tr;;il;;;;
Ll IcoNrúntoeonpreton(x,itt) !*rroro

E .o,;;;;;;;,;.;, Ü n*u,.n., ,o,-

l-lcorrnÁnto,toRELAroR(\Á(), !*troro

oB:-ERüÀÇÃo: fl:6.,,r0ü*alm §,.o_:ry.-:r ?õ Jú0Í

Certifico que foi designado o Deputado

Sendo o LTA AL da proposição: APROVADO

VIER DA CUNHA FILHO
tivo do Núcleo Social

! nn.rur.l»o

Secretária da Comissão Permanente

para relatar a presente matéria.
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